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376744 
SILVANA APARECIDA 

BALARDINI DALTO 
Professor PROA01 

Docência das Séries Iniciais 
do Ensino Fundamental 

11 II 7 11 III 7 01/09/2025 

352225 
SILVIA MARIA DAKKACHE 

MARQUES 
Professor PROA01 

Docência das Séries Iniciais 
do Ensino Fundamental 

11 IV 13 11 V 13 01/09/2025 

352250 
THALITA JANAINA DE 
OLIVEIRA SERRANO 

Professor PROA01 
Docência das Séries Iniciais 

do Ensino Fundamental 
11 IV 13 11 V 13 01/09/2025 

148695 
VALQUIRIA DE FATIMA PINTO 

PEREIRA 

Técnico de 
Gestão 
Pública 

TGPB01 
Assistência Técnica de 

Gestão 
6 III 7 6 IV 7 01/09/2025 

363332 VANESSA BEATRIZ MINZON 
Professor de 

Educação 
Básica 

PEBU01 
Docência de Educação 

Básica 
16 III 9 16 IV 9 01/09/2025 

333549 
VANIA MARCIA CECILIANO 

MAZER 
Professor PROA01 

Docência das Séries Iniciais 
do Ensino Fundamental 

11 IV 49 11 V 49 01/09/2025 

 

 
DECRETO Nº 1351 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
  
  Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), junto ao Instituto 
de Desenvolvimento de Londrina - CODEL / Coordenação Geral - CODEL, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

48010.19.572.0019.2.052 3.1.90.11 001 30.000,00 

48010.22.661.0019.2.054 3.1.90.11 001 50.000,00 

TOTAL 80.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

48010.04.122.0019.2.051 3.1.90.11 001 80.000,00 

TOTAL 80.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de novembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município; Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo; Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 1352 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
  
  
  Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), junto à 
Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação / Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21020.13.392.0008.5.027 4.4.90.51 8089 32.000,00 

TOTAL 32.000,00 

  
  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21020.13.392.0008.5.027 4.4.90.39 8089 32.000,00 

TOTAL 32.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 05 de novembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município; Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo; Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 1358 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025; abre Crédito Adicional Suplementar – Alteração 
de Fonte; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  
 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.830/2024 - LDO/2025, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
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Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

0002 
Pagamentos de juros e 
amortização da dívida 

interna 
2025 100% 167.298.000,00 100% 170.298.000,00 

9001 
Constituição da reserva de 
contingência do Município 

2025 100% 3.000.000,00 100% 0,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais), junto à 
Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.843.0000.0.002 3.2.90.21 000 4.600.000,00 

06020.28.843.0000.0.002 4.6.90.71 000 6.400.000,00 

TOTAL 11.000.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 16, da Lei nº 13.900, de 20 
de dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.843.0000.0.002 3.2.90.22 000 1.633.170,27 

06020.28.843.0000.0.002 3.2.91.22 000 414.419,57 

06020.28.843.0000.0.002 4.6.91.71 000 5.952.410,16 

06020.99.999.9999.9.001 9.9.99.99 999 3.000.000,00 

TOTAL 11.000.000,00 

  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025, previsto no Decreto nº 1639, de 23 de 
dezembro de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 140 000 Novembro 70.000,00 11.000.000,00 11.070.000,00 

Total 70.000,00 11.000.000,00 11.070.000,00 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

06 140 000 Setembro 36.875.279,58 8.000.000,00 28.875.279,58 

06 180 999 Dezembro 3.000.000,00 3.000.000,00 0,00 

Total 39.875.279,58 11.000.000,00 28.875.279,58 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de novembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município; Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo; Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
PORTARIA 

PORTARIA SMAS-GAB Nº 23, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Designa Gestora de Parceria para Termo de Fomento firmado com a Organização da Sociedade Civil Asilo São Vicente de Paulo com 
recursos provenientes de Emenda Parlamentar. 
  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DO IDOSO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA , ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições e: 
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 que institui, entre outros, o Gestor da parceira; 
 
CONSIDERANDO a previsão do Decreto Municipal nº 1.210/2017; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar o servidor público infra elencado para atuar como Gestor de Parceria do Termo de Fomento firmado com a Organização da 
Sociedade Civil Asilo São Vicente de Paulo com recursos provenientes de Emenda Parlamentar: 
  

Nome Matrículas 

Rodrigo Pires de Campos 16.519-0 

  
Art. 2º. São atribuições do(a) Gestor(a): 
I. Acompanhar, monitorar e fiscalizar a execução da parceria; 
II. Informar ao superior hierárquico a existência de fatos que comprometam as atividades ou metas da parceria, ou os indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos e as providências adotadas; 
III. Elaborar o Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria, nos termos do Artigo 51 do Decreto Municipal nº 1.210/2017, e submetê-
lo à Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação; 


